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PAUTA N.º 003- 2020 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N.º 002 – 2020 

19 - 02 – 2020 

 
 

Gabinete do Presidente 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 
TORNAR PÚBLICO 

 
A Ordem do Dia da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal a realizar-se no 

dia dezenove de Fevereiro do corrente ano, às 10h00min, na Sede da Câmara Municipal, sito a 
Rua Eduardo Drabecki, 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata n.º 002/2020 – Sessão ordinária do dia 17/02/2020. 

Parecer nº 004/2020 Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação 

Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 

005/2020. 

Parecer nº 005/2020 Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação 

Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 

006/2020. 

Parecer nº 006/2020 Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação 

Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 

007/2020. 

 

2. ORDEM DO DIA 

2.1 MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 Não há; 

2.2 MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Projeto de Lei nº 005/2020 que dispõe sobre a atualização do valor do piso salarial profissional 

nacional dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate ás endemias. 

 Projeto de Lei nº006/2020 que dispõe sobre a atualização do valor do magistério público 

municipal com carga horária de 40 horas semanais, no município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 Projeto de Lei nº 007/2020 solicitando autorização legislativa para o Poder Executivo Municipal a 

abrir crédito especial no orçamento programa do Munícipio de Rio Bonito do Iguaçu para o corrente 

exercício, no valor de R$390.000,00. 

2.3     MATÉRIAS DE 2ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 

2.4 MATÉRIAS DE 3ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

  Não há. 

3. PALAVRA LIVRE 

 

3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada para assuntos 

relativos dos projetos constantes da pauta”. 

 

4. TRIBUNA LIVRE 

 Não há. 
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Rio Bonito do Iguaçu, 19 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 
 

IRINEU FERREIRA CAMILO 

Presidente 


